
LEI Nº 6.893, DE 08 DE MAIO DE 2014.

Acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 6.090, de 5 de junho de 2009, que “Dispõe sobre o estacionamento de veículos particulares que transportam alunos defronte às  escolas no perímetro urbano, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O artigo 1º da Lei nº 6.090, de 5 de junho de 2009, fica acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art.  1º......
Parágrafo único. Deverá ser reservado o mínimo de 01 (uma) vaga exclusiva para a parada de veículos que transportem pessoas com deficiência física, mobilidade reduzida ou visual, pelo tempo que se fizer necessário para o embarque ou desembarque e montagem ou desmontagem dos equipamentos de locomoção.”
Art. 2º  O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de maio de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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